
PROJETO DE LEI Nº  290, DE 2008

Declara de utilidade pública a ASFACER - ASSOCIAÇÃO FAZER E CRESCER, no município de São Bernardo do Campo - SP.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
Artigo 1º -  É declarada de  utilidade pública a “ASFACER – Associação Fazer e Crescer”, com sede em São Bernardo do Campo.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A “ASFACER - Associação Fazer e Crescer”, é uma entidade sem fins lucrativos, foi fundada em outubro de 2006 a partir da organização de membros da igreja evangélica que tinham como objetivo promover a crianças e adolescentes com idade entre 06 e 14 anos, moradores de áreas de risco social, em caráter de jornada complementar atividades educativas e recreativas com estímulos ao desenvolvimento da psicomotricidade, resgatando a auto estima através de ensinamento e orientação disciplinar.

A entidade promove a integração de jovens com família e a comunidade, através da formação de hábitos saudáveis, reforçando o convívio familiar e a qualidade de vida longe da violência e das drogas.

Atualmente estão matriculados na entidade cento e vinte crianças, com idade entre seis e quatorze anos.

A missão desta entidade é dar amparo e proteção a crianças e adolescentes carentes moradores de áreas de risco social a oportunidade de uma integração com a família e comunidade, proporcionando-lhes e os estimulando a buscar a prática dos direitos no exercício da cidadania, buscamos preparar crianças e adolescentes para integração e desempenho participativo na sociedade.

     Ante o exposto, e considerando o relevante trabalho que exerce a entidade acima referida, propomos através da presente propositura declará-la de utilidade pública, contando, para isso, com a aprovação dos ilustres pares desta Casa de Leis.
Sala das Sessões, em 16-4-2008

a)  Alex Manente - PPS
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